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QUADRO N.o 2

2.o ano

Carga horária semanal

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Sistemas de Medida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Electrónica I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Sistemas Operativos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Linguagens e Ambiente de Programação I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Matemática III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Instalações Eléctricas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Linguagens e Ambiente de Programação II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Electrónica II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Análise Numérica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Arquitectura de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 2

QUADRO N.o 3

3.o ano

Carga horária semanal

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Sistemas e Redes de Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Telecomunicações I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Processamento de Sinal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Administração de Sistemas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Computação Gráfica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Análise de Sistemas Informáticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 3 3
Telecomunicações II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Projecto de Telecomunicações e Computadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 6
Radiação e Propagação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2
Comunicação de Dados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . . . . . . . . 2 2

Portaria n.o 998/2000
de 17 de Outubro

A aproximação dos prestadores dos serviços aos seus
utilizadores através de uma adequada desconcentração
e de uma racionalização de funções é um dos princípios
de funcionamento preconizados na Lei Orgânica do
Ministério da Educação, aprovada pelo Decreto-Lei
n.o 133/93, de 26 de Abril.

Face à estrutura interna do Ministério definida
naquele diploma, importa criar uma imagem comum
a todos os seus serviços e organismos, que seja clara-
mente identificável por parte de todos os interessados
e do público em geral.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do
artigo 199.o da Constituição:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o O Ministério da Educação adopta como símbolo
de identificação o conjunto símbolo/logótipo reprodu-
zido, nas suas três versões, no anexo à presente portaria,
e de acordo com a descrição e regras dele constantes.

2.o O referido símbolo/logótipo será obrigatoriamente
utilizado por todos os serviços centrais, regionais e tute-
lados do Ministério da Educação, bem como, sem pre-
juízo da respectiva autonomia, pelos estabelecimentos
da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secun-
dário públicos, em todas as comunicações emanadas por
estes, e em todos os suportes que lhes façam referência.

3.o Este símbolo/logótipo é o conjunto indissociável
da marca e da assinatura do Ministério, que não deverão
nunca ser utilizados separadamente.

A sua aplicação terá de obedecer às regras estabe-
lecidas no respectivo Manual de Normas Gráficas, que
será divulgado por todos os serviços.

4.o Fica interdita a reprodução ou imitação do sím-
bolo/logótipo no seu todo, em parte ou em acréscimo,
para quaisquer fins, por quaisquer outras entidades
públicas ou privadas.

5.o A interdição abrange todos os símbolos ou logó-
tipos que, de algum modo, possam induzir em erro ou
suscitar confusão com o símbolo/logótipo que a presente
portaria pretende defender.

O Ministro da Educação, Augusto Ernesto Santos
Silva, em 20 de Setembro de 2000.

ANEXO

O símbolo de identificação a adoptar pelo Ministério
da Educação é constituído pelo conjunto indissociável
símbolo/logótipo, sendo o símbolo a marca do Ministério
e o logótipo a respectiva assinatura.

Este símbolo, no seu conjunto, deverá ser sempre
apresentado numa das suas três versões, de acordo com
a especificidade da situação.

A versão vertical do símbolo/logótipo só poderá ser
reduzida até uma largura mínima de 20 mm, podendo
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as suas duas versões horizontais ser reduzidas até uma
largura mínima de 35 mm.

O símbolo/logótipo é constituído pelas cores vermelho
e verde, respectivamente Pantone 186 e Pantone 3298,
não devendo nunca ser feita a sua apresentação sobre
fundos de cor que comprometam a referida identidade
cromática.

No processo de impressão a quatro cores (quadri-
cromia) devem ser utilizadas as seguintes percentagens:

Pantone 186 Pantone 3298

C = 0 % C = 100 %
M = 91 % M = 0 %
Y = 76 % Y = 60 %
K = 6 % K = 38 %

O tipo de letra a utilizar na apresentação do logótipo
deverá inserir-se, obrigatoriamente, no seguinte con-
junto:

Meta PMN Caecilia

Normal 45 light small caps.
Italic 55 roman small caps.
Bold 56 italic small caps.
Caps 75 bold small caps.

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
deve ser dirigida à administração da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
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